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DECRETO Nº 278/2021, 

DE 06 DE MAIO DE 2021. 
 
 

Nomeia os Membros do Conselho Municipal 
do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais de Educação 
- FUNDEB do Município de Boa Vista do 
Tupim para o período de 06/05/2021 a 
31/12/2021, e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
usando das atribuições, e em conformidade com a Lei nº 579 de 12 
de junho de 2012. 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do 
Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação - 
FUNDEB do Município de Boa Vista do Tupim-BA. 
 
I - Representante do Poder Executivo Municipal: 
 
Titular – Derneval Almeida Santana, CPF: 283.788.108 – 28; 
Suplente – Karine  Santos Guimarães, CPF 062.217.085 - 67. 

 
II - Representante do Poder Executivo Municipal - Secretaria 
Municipal de Educação: 
 
Titular – Jamile de Jesus Andrade, CPF: 034.133.825 – 78; 

Suplente – Ericson Glei Muniz Rodrigues, CPF: 794.649.715 – 68. 
 
III - Representante dos Professores da Educação Básica Pública: 
 
Titular – Geane Costa de Souza, CPF: 012.126.075-54; 

Suplente – Maise de Oliveira Pinho, CPF: 019.433.605-02. 
 
IV - Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas: 
 
Titular – Diana Macedo Oliveira Rebouças CPF 004.973.585-30; 
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Suplente – Eliane dos Santos Rodrigues Martins de Andrade, CPF: 
592.300.105-53. 
 
V - Representante  dos  Servidores  Técnicos  -  Administrativos  
das  Escolas  Básicas Públicas: 
 
Titular – Ednaria dos Santos Rosa, CPF: 040.379.005-05;  

Suplente – Jailza de Oliveira Pinho, CPF: 006.609.695-21. 
 

VI – Representantes dos Pais/Responsáveis de Alunos da Educação  
Básica Pública: 

 
Titular – Dalmária Almeida Ribeiro dos Santos Vilas-Boas, CPF: 013.580.925-83; 

Suplente – Fabiano Jesus Silva, CPF: 031.290.055-44; 

Titular- Rosilane Arruda Muniz, CPF: 021.575.805-65; 

Suplente – Edileusa Silva de Oliveira, CPF: 052.542.555-10. 
 
VII - Representante do Estudantes da Educação Básica Pública: 

 
Titular – Minervina Silva de Arruda, CPF: 376.163.075-15; 

Suplente – Maiara de Souza Almeida, CPF: 493.023.288-05. 
 
VIII - Representante Estudantes da Educação Básica Pública- 
Indicado pela Entidade de Estudantes Secundaristas: 
 
Titular – Kauan Caio de Arruda Farias, CPF: 093.466.215-08; 

Suplente – Ronald de Jesus Barbosa, CPF: 092.403.685-07. 
 

IX - Representante do Conselho Municipal de Educação - CME: 
 

Titular – Ana Fábia Carneiro dos Santos Matos, CPF: 875.397.805-68; 

Suplente – Maria Vilma Pereira de Arruda, CPF: 992.374.235-00. 
 

X - Representante do Conselho Tutelar: 
 

Titular – Valdino Batista dos Santos Filho, CPF: 527.350.365-53; 

Suplente – Everaldo da Silva Santos, CPF: 667.315.425-04. 
 

IX - Representante das escolas do campo: 
 

Titular –   Valter Nei Gomes Guerra Júnior, CPF: 025.782.315 - 83; 
                               Suplente –  Lucielmo Bispo Fonseca Rosa, CPF:  992.340.845 -00.  
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Art. 2º - O conselho funcionará através de Regimento Interno próprio. 

 
Art.  3º  - O  exercício  do  mandato  dos  conselheiros  é  considerado  
de  relevante  serviço público e não será remunerado. 

 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Estado da  
Bahia, 06 de maio de 2021. 

 
 

       HELDER LOPES CAMPOS 
                                                                         Prefeito Municipal 
 
 
 

                 ROBÉRICO SOUZA DOS SANTOS 
                                                             Secretário Municipal de Administração 
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